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INSTITUIÇÃO 

 

Comitê Permanente de Desenvolvimento de Pessoas 
 

Portaria - SEI nº 271, de 09 de junho de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - HULW DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da HU Brasil, na cidade de João Pessoa - PB, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria-SEI nº 492, de 02 de dezembro de 2024 e 

considerando a delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 8 - HU Brasil/SEDE, de 9 de 

janeiro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir a composição do Comitê Permanente de Desenvolvimento de Pessoas:  

 

Representantes indicados pela Gerência Administrativa:  

Coordenadora: Angelita Feijó de Melo Moreira, matrícula SIAPE nº 221**** - Chefe da Unidade de  

Desenvolvimento de Pessoal; 

Vice-Coordenadora: Mércia Amâncio, matrícula SIAPE nº 225**** - Pedagoga.  

 

Representantes indicados pela Superintendência: 

Membro titular: Jackeline Ferreira Gomes, matrícula SIAPE nº 225**** - Chefe da Unidade de 

Vigilância em Saúde; 

Membro suplente: Wagner Silva Sousa, matrícula SIAPE nº 328**** - Analista Administrativo - 

Administração. 

 

Representantes indicados pela Gerência de Ensino e Pesquisa: 

Membro titular: Matheus Diniz Ariete, matrícula SIAPE nº 219**** - Assistente Administrativo; 

Membro suplente: Vitor Nascimento de Carvalho Pinto, matrícula SIAPE nº 299**** - Físico. 

 

Representante dos servidores RJU: 

Joselito de Oliveira Felix Junior, matrícula SIAPE nº 334**** - Analista Administrativo - 

Administração. 

 

Art. 2º A nova composição do Comitê Permanente de Desenvolvimento de Pessoas terá início a 

partir de 01 de março de 2026 e mandato de 2 (dois) anos. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a 01 de março de 2026. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

Alexandre Medeiros de Figueiredo 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

Portaria 492 D.O.U, 03/12/2024 

 

 

Revogar a Portaria-SEI nº 751 de 26 de agosto 

de 2025, e instituir a nova composição dos 

membros do Comitê de Desenvolvimento de 

Pessoas do Hospital Universitário Lauro 

Wanderley. 
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AUTORIZAÇÃO  
 

Portaria – SEI nº 277, de 12 de junho de 2026  

 
 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - HULW DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 

EBSERH, na cidade de João Pessoa – PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela 

Portaria-SEI n° 492, de 02 de dezembro de 2024 e considerando a delegação de competência de que trata a 

Portaria-SEI n° 8 - EBSERH/SEDE, de 09 de janeiro de 2019. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Autorizar as Portaria de Publicação de Supervisores de Enfermagem, dos seguintes setores do 

Ambulatório, a partir de 01 de Junho de 2026: 

 

• ANDRESSA ROCHA MARQUES SITÔNIO - Enfermeira , regime CLT, Matrícula: 225**** - 

Supervisora do Setor de Pulsoterapia - Unidade do Ambulatório; 

• LARA DE SÁ NEVES LOUREIRO - Enfermeira , regime CLT, Matrícula: 304**** - Supervisora 

do Ambulatório de Pneumologia - Unidade do Sistema Cardio Respiratório; 

• ALINE LUCENA MENDES - Enfermeira, regime CLT, Matricula: 220**** - Supervisora do 

Centro de Fissuras Lábio Palatinas (CFLP) - Unidade de Cirurgia. 

 

 

Atenciosamente, 
 

 

 

(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE MEDEIROS DE FIGUEIREDO 

SUPERINTENDENTE DO HULW-UFPB/EB 


